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Ilispiie sobre conce:;são de Pensão por

IVIorte.

0 lrrefeito NÍuniciprl rje Varle-Sai/RJ. ncr

usc das atrihuicc;.::s que ihe são ':onI'eridas

pela legislação ett'i vigor. especialmente

pelos ii,ci."os VI e iX, do arl 78, da Lei

Orgâr iictr cio Mun icípio.

)

&

RESgtE

Art. l'- Conceder a FRANCISCA FERRXIRA I)A RO(lIlA MORAES.

viúva. dependente de SEBASTIÃO nf MORAES FILHO, apr:senrado. marrícula n' 449-9.

falecido em 07 0812025, Pensão rnensal, com base no Art. 9o, da l-ei Cr. nplementar N,lunicipal n"

01912023" fixada em R$ 1.368,62 (mil, trezentos E: sessenla e oit«. reais e sessenta e dois

centd!os). conforme demonstrativo abaixo:

Total de Proventos: R$ 1.520,70

Valor do Beneticio =85otí do total dos pror.errior, (r1r:ota fà;niliar) -* 57o (por

dependente).

Valor do Bencficio : RS I .292,59-r- Rg 76,03

ry'alor' do Benefício = R$ 1.368,62

ÀÉ. 2" - A pensão será vitalicia nos termos do ;u1. il, Vlll. "f'. da Lei

Conrpler;rentar Municipal no 0l 912023.

Art. 3o - .4s des0e.'xi com o pag:.mento cla penslio correrão poi' oonta de

clotação orçamentária propria.
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Art. 4' Llsir Â1o entra em vigor na data do óbito do aposentado,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefertura il'lrrnicipal de V de setembro de2025.
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